
REQUERIMENTO Nº 31/2025 

          Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do
art. 166, §1º, II do Regimento Interno, o presente
Requerimento, a ser encaminhado ao Senhor Prefeito.

Requeiro que sejam tomadas providências urgentes
quanto à necessidade de um psicólogo clínico para
atender a população do município, tendo em vista a alta
demanda, especialmente entre as crianças que
necessitam desse tratamento.

 
JUSTIFICATIVA

 
O atendimento psicológico é essencial para garantir o bem-
estar da população, principalmente no que se refere à saúde
mental de crianças que enfrentam dificuldades emocionais e
comportamentais. No município, a demanda por esse
serviço tem aumentado significativamente, e muitas famílias
encontram dificuldades para obter atendimento adequado e
contínuo.
 
A ausência de um profissional especializado compromete o
desenvolvimento saudável das crianças e pode gerar
impactos negativos na vida escolar, familiar e social. Dessa
forma, é fundamental que a administração municipal tome
providências para garantir esse atendimento, assegurando
que crianças e demais cidadãos tenham acesso ao suporte
psicológico necessário.
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Diante do exposto, solicito que sejam adotadas medidas
para viabilizar esse serviço o mais breve possível,
assegurando um atendimento eficaz e acessível à população.
 
                                     Sala das Sessões “Antônio José
Cantarino”, 31 de março de 2025.
 

RAFAEL ALBERTO MOURÃO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PP

FAGNER FLORÊNCIO DOS SANTOS
Vereador - PODE

LUIZ MÁRCIO DE CASTRO
Vereador - PP

DAVIS CRISTIAN DE LANDA
Vereador - PSB

REGISLAINE DE SOUZA ASSIS
Vereadora - PODE

MÁRCIO JÚNIOR DE SOUZA
Vereador - PSD

MELQUIADES TEODORO DOS ANJOS
Vereador - PODE

RAMON TEIXEIRA BARBOSA
Vereador - PSB

PEDRO CARDOSO DE MORAIS
Vereador - PSD

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Gabinete do
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Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000
e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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